
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA O20/2025-GP

“Dispõe sobre a cessão
de  servidor  da  Câmara
M u n i c i p a l  d e
Canguaretama/RN, e dá
outras providências.

 
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CANGUARETAMA/RN, no uso de suas atribuições legais, e do
que confere a Lei Orgânica do Municipal e o Regimento Interno da
Câmara Municipal.  
 
Considerando  ser  prerrogativa  desta  Presidência  a  cessão  de
servidor efetivo desta Casa Legislativa;
 
Considerando que a cessão do servidor se dará com ônus para o
município  de  Canguaretama/RN,  e  que  não  trará  prejuízos
financeiros e administrativos para esta Casa Legislativa;
 
Considerando o pedido formal do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Canguaretama/RN, requerendo a cessão do servidor
JOÃO BATISTA MARTINS, CPF Nº 498.500.084-15, ocupante do
cargo de serviços gerais;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Ceder e colocar à disposição, com ônus para o orgão de
destino  (  Prefeitura  Municipal  de  Canguaretama/RN),  o  senhor
JOÃO BATISTA MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo prazo
de dois anos, contando de 02 de janeiro de 2025 à 02 de janeiro de
2027.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 02 de janeiro de 2025,  revogando  as disposições em
contrário.  
 
 
Canguaretama/RN, em 20 de fevereiro de 2025. 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
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